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TERMO	 DE	 CONTRATO	 DE,	 QUE	 CELEBRAM
ENTRE	SI	O	 “ÓRGÃO	OU	ENTIDADE”	DO	ESTADO
DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	E	A	“EMPRESA”.

	
O	ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	por	intermédio	do(a)	“ÓRGÃO	OU	ENTIDADE”,	inscrito	no	CNPJ/MF	sob
o	 nº	 ………………….,	 com	 sede	 na	 ………………,	 n.º	 …….,	 “bairro”,	 em	 …………./RN,	 CEP	 …………..,	 doravante
denominado	 Contratante	 ou	 “SIGLA”/RN,	 representado,	 neste	 ato,	 pelo	 seu	 “Secretário”,
………………………………………………,	 inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 nº	 ……………………….	 e	 portador	 da	 Cédula	 de
Identidade	nº	………….,	expedida	pela	………/…….,	nomeado	por	Ato	da	Governadora,	publicado	no	DOE	edição	n.º
…….,	de	…..	de	……….	de	………..,	e	a	..........................................	..................................................................,	inscrita	no
CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 .........................................,	 com	 sede	 na...................................................................,	 em
............................,	 CEP	 ......................,	 doravante	 denominada	 Contratada,	 representada,	 neste	 ato,	 por	 seu
..........................................	 ...............................................................................,	 inscrita	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 nº
................................	e	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	............................,	expedida	pela	.......................,	resolvem
celebrar	 o	 presente	 Contrato,	 decorrente	 do	 Pregão	 Eletrônico	 n.º	 …………./2024	 (SRP/SEAD),	 cujo	 resultado	 foi
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Estado,	 edição	 do	 dia	 00.00.2023,	 segundo	 os	 atos	 praticados	 no	 processo
administrativo	SEI	de	nº	.................................,	sujeitando-se	às	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	e
conforme	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	OBJETO
1.1. Contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 prestação	 de	 serviços	 contínuos	 de	 locação	 de	 mão	 de	 obra
terceirizada,	com	dedicação	exclusiva	de	trabalhadores,	para	as	categorias	profissionais	de	porteiro	e	recepcionista,
em	caráter	subsidiário,	destinada	ao	atendimento	das	necessidades	dos	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública
Estadual	situados	nos	municípios	de	Mossoró,	Parnamirim	e	São	Gonçalo	do	Amarante,	a	ser	realizada	por	meio	do
Sistema	de	Registro	de	Preços,		conforme	especificações	e	quantitativos	constantes	no	Termo	de	Referência,	anexo	I
do	Edital	nº	xx/2026.
1.2. Este	Termo	de	Contrato	vincula-se	ao	Edital	do	Pregão,	identificado	no	preâmbulo	e	à	proposta	vencedora,
independentemente	de	transcrição.
1.3. Discriminação	do	objeto:

REGIÃO	01	-	MOSSORÓ

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO	DO	SERVIÇO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE

1
1 Porteiro	44	horas	-	Diurno	(CBO	5174-10) POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.

2 Recepcionista	44	horas	-	Diurno	(CBO	4221-05) POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na
apresentação	da	demanda.

2
3 Porteiro	12x36	horas	-	Diurno	(CBO	5174-10)	-

envolvendo	2	(dois)	porteiros POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na
apresentação	da	demanda.

4 Porteiro	12x36	horas	-	Noturno	(CBO	5174-10)	-
envolvendo	2	(dois)	porteiros POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.

3
5 Porteiro	12x36hrs	-	Diurno	-	40%	INS	(CBO	5174-10)

-	envolvendo	2	(dois)	porteiros POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na
apresentação	da	demanda.

6 Porteiro	12x36hrs	-	Noturno	-	40%	INS	(CBO	5174-
10)	-	envolvendo	2	(dois)	porteiros POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.
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REGIÃO	02	-	PARNAMIRIM

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO	DO	SERVIÇO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE

4
7 Porteiro	44	horas	-	Diurno	(CBO	5174-10) POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.

8 Recepcionista	44	horas	-	Diurno	(CBO	4221-05) POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na
apresentação	da	demanda.

REGIÃO	03	–	SÃO	GONÇALO	DO	AMARANTE

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO	DO	SERVIÇO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE

5
9 Porteiro	44	horas	-	Diurno	(CBO	5174-10) POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.

10 Porteiro	12x36	horas	-	Diurno	(CBO	5174-10)	-
envolvendo	2	(dois)	porteiros POSTO Quantidade	solicitada	pelo	órgão	na

apresentação	da	demanda.

	

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	VIGÊNCIA
2.1. A	 contratação	 terá	 vigência	 inicial	 de	 12	 (doze)	 meses,	 contado	 da	 publicação	 no	 Portal	 Nacional	 de
Contratações	Públicas	(PNCP),	podendo	ser	prorrogado	por	interesse	das	partes	até	o	 limite	de	120	(cento	e	vinte)
meses,	na	 forma	dos	artigos	106	e	107	da	Lei	n°	14.133,	01	de	abril	de	2021,	 conforme	 item	1.12.1	do	Termo	de
Referência.
2.2. A	prorrogação	de	que	 trata	este	 item	é	condicionada	ao	ateste,	pela	autoridade	competente,	de	que	as
condições	 e	 os	 preços	 permanecem	 vantajosos	 para	 a	 Administração,	 permitida	 a	 negociação	 com	 o	 contratado,
atentando,	ainda,	para	o	cumprimento	dos	seguintes	requisitos:	

a) Estar	 formalmente	 demonstrado	 no	 processo	 que	 a	 forma	 de	 prestação	 dos	 serviços	 tem	 natureza
continuada;
b)	 	 	 	 Seja	 juntado	 relatório	 que	 discorra	 sobre	 a	 execução	 do	 contrato,	 com	 informações	 de	 que	 os
serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;		
c)	 	 	 	 Seja	 juntada	 justificativa	 e	 motivo,	 por	 escrito,	 de	 que	 a	 Administração	 mantém	 interesse	 na
realização	do	serviço;		
d)				Haja	manifestação	expressa	do	contratado	informando	o	interesse	na	prorrogação;	
e)				Seja	comprovado	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação.

2.3. O	contratado	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.
2.4. A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
2.5. Nas	eventuais	prorrogações	contratuais,	os	custos	não	 renováveis	 já	pagos	ou	amortizados	ao	 longo	do
primeiro	período	de	vigência	da	contratação	deverão	ser	reduzidos	ou	eliminados	como	condição	para	a	renovação.
2.6. O	 contrato	 não	 poderá	 ser	 prorrogado	 quando	 o	 contratado	 tiver	 sido	 penalizado	 nas	 sanções	 de
declaração	de	inidoneidade	ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de
aplicação.
	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	MODELO	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAL
3.1. DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO:
3.1.1. A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
3.1.1.1. A	 execução	 dos	 serviços	 será	 iniciada	 em	 até	 15	 (quinze)	 dias	 corridos,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de
assinatura	do	contrato.
3.1.1.2. A	Contratada	deve	alocar	mão	de	obra	nos	locais	e	nos	horários	fixados	pela	Contratante,	informando,	em
tempo	hábil,	qualquer	motivo	que	impossibilite	a	execução	dos	serviços	contratados.
3.1.2. As	 atividades	 serão	 coordenadas	 pelo	 respectivo	 setor	 responsável	 da	 Contratante	 e	 fiscalizadas	 pelo
fiscal	do	contrato	especialmente	designado	pela	Contratante.
3.1.3. Quanto	ao	grau	formal	de	instrução,	será	exigida	a	formação	mínima	correspondente	ao	ENSINO	MÉDIO,
comprovada	por	meio	de	certificado	emitido	pelo	Ministério	da	Educação.
3.1.4. Os	documentos	necessários	à	comprovação	do	atendimento	aos	requisitos	de	qualificação	mínima	deverão,
obrigatoriamente,	serem	apresentados	no	momento	da	formalização	da	apresentação,	caso	a	caso,	dos	profissionais
da	Contratada	ao	FISCAL	ADMINISTRATIVO	do	Contratante.
3.2. É	 vedado	 a	 CONTRATANTE	 indicar	 pessoas	 expressamente	 nominadas	 para	 executar	 direta	 ou
indiretamente	o	objeto	contratado.
3.3. É	vedado	a	CONTRATANTE	estabelecer	vínculo	de	subordinação	com	funcionário	de	empresa	prestadora
de	serviço	terceirizado.
3.4. É	vedado	a	CONTRATANTE	definir	forma	de	pagamento	mediante	exclusivo	reembolso	dos	salários	pagos,
devendo	ser	observados	os	critérios	de	medição	e	pagamento	previstos	no	Termo	de	Referência.
3.5. É	 vedado	 a	 CONTRATANTE	 demandar	 a	 funcionário	 de	 empresa	 prestadora	 de	 serviço	 terceirizado	 a

Minuta de Contrato 40924032         SEI 00110033.000667/2026-71 / pg. 2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


execução	de	tarefas	fora	do	escopo	do	objeto	da	contratação.
3.6. DA	CARGA	HORÁRIA:
3.6.1. Os	 serviços	deverão	 ser	prestados	de	acordo	com	as	categorias	profissionais	envolvidas,	no	 total	de	44
(quarenta	e	quatro)	horas	semanais	de	carga	horária	para	Recepcionista,	em	horários	a	serem	estabelecidos	pela
CONTRATANTE,	 podendo	 ser	 alterados	 de	 acordo	 com	 a	 conveniência	 administrativa,	 desde	 que	 não	 ocorra
acréscimo	de	horas	sobre	a	jornada.
3.6.2. Já	 a	 carga	 horária	 para	 Porteiro,	 observada	 a	 legislação	 da	 categoria	 profissional	 envolvida,	 deve-se
considerar	a	seguinte	escala:

a) no	 total	de	44	 (quarenta	e	quatro)	horas	semanais	diurnas,	de	segunda	a	sexta-feira,	envolvendo	1
(um)	 Porteiro,	 em	 horários	 a	 serem	 estabelecidos	 pela	 CONTRATANTE,	 podendo	 ser	 alterados	 de
acordo	com	a	conveniência	administrativa,	desde	que	não	ocorra	acréscimo	de	horas	sobre	a	jornada.
b)no	 total	de	12	 (doze)	horas	diurnas,	de	segunda-feira	a	domingo,	envolvendo	2	 (dois)	porteiros,	em
turnos	de	12	(doze)	x	36	(trinta	e	seis)	horas;
c) no	total	de	12	(doze)	horas	noturnas,	de	segunda-feira	a	domingo,	envolvendo	2	(dois)	porteiros,	em
turnos	de	12	(doze)	x	36	(trinta	e	seis)	horas.

3.6.3. Os	 horários	 poderão	 ser	 alterados	 por	 conveniência,	 interesse	 e	 critério	 da	 CONTRATANTE,	 ficando
estabelecido	 que,	 em	 princípio,	 os	 serviços	 serão	 prestados	 no	 período	 compreendido	 entre	 6	 e	 19	 horas,	 sendo
concedido	horário	de	almoço,	nos	termos	da	legislação	em	vigor.
3.6.4. Os	serviços	deverão	ser	executados	em	horários	correspondentes	às	exigências	das	atividades	normais	da
CONTRATANTE.	 O	 controle	 do	 cumprimento	 da	 carga	 horária	 será	 de	 inteira	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,
cabendo	 exclusivamente	 a	 esta	 a	 substituição	 de	 recursos	 humanos,	 quando	 solicitado	 pela	 CONTRATANTE,	 nas
ocorrências	de	falta	de	funcionários,	interrupção	do	cumprimento	da	carga	ou	solicitação	de	pessoal,	independente	da
causa.
3.6.5. Os	 horários	 de	 intervalo	 para	 refeição	 serão	 determinados	 conforme	 conveniência	 da	 Contratante.	 A
critério	da	Contratante,	de	maneira	definitiva	ou	esporádica,	os	horários	de	refeição	poderão	sofrer	alterações.
3.6.6. Os	 turnos	 de	 trabalhos	 poderão	 ser	 alterados	 de	 acordo	 com	 a	 conveniência	 administrativa	 do
Contratante,	desde	que	informado	a	Contratada	com	48	(quarenta	e	oito)	horas	de	antecedência	e	não	haja	acréscimo
na	carga	horária	já	estabelecida.
3.7. DO	LOCAL	DA	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS:
3.7.1. Os	locais	previstos	para	atuação	estão	listados	no	Anexo	I	do	Termo	de	Referência.
3.7.2. Os	postos	de	serviço	estarão	indicados	no	contrato	celebrado	entre	a	CONTRATADA	e	CONTRATANTE.
3.7.3. Os	 serviços	 serão	 previamente	 estabelecidos	 pela	 Contratante	 e	 poderão,	 a	 critério	 deste,	 ser
remanejados,	 trocados,	 modificados	 ou	 substituídos	 no	 todo,	 ou	 em	 parte,	 nos	 estritos	 limites	 estabelecidos	 pela
legislação	em	vigor.
3.8. DA	ÁREA	DE	ABRANGÊNCIA	DA	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS:
3.8.1. Os	 serviços	 a	 serem	 executados	 pela	 CONTRATADA	 abrangerão	 todas	 as	 dependências	 do	 imóvel	 da
CONTRATANTE,	 inclusive	 corredores,	 salas,	 áreas	 de	 estacionamento/garagens,	 áreas	 internas	 e	 externas,
esquadrias,	fachada	envidraçada,	e	quaisquer	outras	dependências	porventura	existentes	no	prédio.
3.9. DO	SALÁRIO	BASE:
3.9.1. Os	 salários-mínimos	 vigentes	 (pisos	 salariais)	 dos	 profissionais	 dos	 Postos	 de	 trabalho,	 deverão	 ser
fixados,	 tomando-se	por	parâmetro	aqueles	dispostos	na	 regulamentação	especifíca,	 ou	por	Convenção	Coletiva	de
Trabalho	(CCT),	quando	existentes.
3.9.2. Os	 salários	 dos	 profissionais	 dos	 Postos	 de	 trabalho,	 bem	 como	 os	 demais	 benefícios,	 não	 poderão	 ser
inferiores	 aos	 estabelecidos	 em	 sentença	 normativa	 ou	 lei,	 acordo,	 dissídio	 ou	 convenção	 coletiva	 de	 trabalho	 do
sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados.
3.10. DAS	HORAS	EXTRAS:
3.10.1. A	duração	diária	do	trabalho	poderá	ser	acrescida	de	horas	extras,	conforme	prevê	o	art.	59	da	CLT,	e/ou
nos	termos	da	convenção	coletiva	de	trabalho	do	sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados.
3.10.2. Para	 os	 itens	 cuja	 a	 escala	 seja	 12x36,	 a	Contratada	 é	 a	 responsável	 por	 pagar	 aos	 porteiros	 as	 horas
extras	decorrentes	de	eventuais	atrasos	ocorridos	durante	a	troca	de	turno.
3.10.2.1. A	Contratada	deve	cuidar	para	que	tais	atrasos	não	se	tornem	rotina	na	prestação	dos	serviços.
3.10.3. Não	cabe	à	Contratante	realizar	o	pagamento	de	horas	extras.
3.11. DO	INTERVALO	INTRAJORNADA:
3.11.1. Devido	 à	 natureza	 ininterrupta	 dos	 serviços	 de	 porteiro,	 o	 intervalo	 intrajornada	 da	 escala	 12x36,
destinado	para	descanso	e	para	alimentação,	terá	apenas	20	minutos	de	duração.	Por	conta	disso,	a	Contratada	terá
que	indenizar	ao	porteiro	os	outros	40	minutos	não	usufruídos,	conforme	prevê	o	art.	71,	§	4º,	da	CLT	e/ou	nos	termos
da	convenção	coletiva	de	trabalho	do	sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados.
3.11.2. O	intervalo	intrajornada	da	escala	5x2	(44	horas	semanais)	terá	uma	hora	de	duração	ou	nos	termos	da
convenção	coletiva	de	trabalho	do	sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados.
3.11.3. O	posto	ficará	descoberto	durante	o	intervalo	intrajornada.
3.12. DO	INTERVALO	INTERJORNADA:
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3.12.1. O	intervalo	interjornada	não	poderá	ser	inferior	a	11	horas,	conforme	prevê	o	art.	66	da	CLT.
3.13. DO	 FORNECIMENTO	 DE	 UNIFORMES,	 CRACHÁS,	 VALES-TRANSPORTE	 E	 VALES-
ALIMENTAÇÃO:
3.13.1. Os	 uniformes	 completos	 deverão	 ser	 fornecidos	 pela	 empresa	 contratada	 aos	 seus	 funcionários	 na
presença	do	Fiscal	do	Contrato,	quando	do	início	da	prestação	dos	serviços,	ou	seja,	no	início	da	execução	do	objeto
contratual,	devendo	ser	substituídos	por	novos	a	cada	06	 (seis)	meses,	devido	ao	desgaste	provocado	pelo	seu	uso
constante,	 conforme	 quantidades	 mínimas	 e	 descrição	 a	 seguir	 especificada,	 apresentando	 o	 respectivo	 recibo	 ao
Fiscal	 do	 Contrato,	 não	 repassando,	 em	 hipótese	 alguma,	 os	 custos	 de	 qualquer	 um	 dos	 itens	 de	 uniforme	 aos
profissionais.
3.13.2. A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer	 uniforme,	 às	 suas	 expensas,	 conforme	 modelo	 e	 quantidades
estipuladas,	 e	 exigir	 o	 uso	 do	 respectivo	 crachá	 de	 identificação	 durante	 o	 exercício	 de	 suas	 atividades	 nas
dependências	da	CONTRATANTE.
3.13.3. A	quantidade	de	uniformes	a	ser	fornecida	inicialmente	será	a	seguinte:

DESCRIÇÃO	DO	UNIFORME

POSTO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PERÍODO
QUANTIDADE

POR
PERÍODO

QUANTIDADE
POR	12
MESES

Porteiro

Calça

Calça	Jeans	modelo	tradicional,
modelagem	confortável,	com	reforço	de

travetes,	vista	embutida	com	zíper,
fechamento	através	de	botão	caseado,

dois	bolsos	embutidos	com	abertura	tipo
americano,	um	bolso	para	relógio	no
espelho	direito	e	dois	bolsos	traseiros

chapados	de	cinco	pontas,	100%
algodão,	lavada	e	amaciada-	cor	azul,

mínimo	de	5	alças	passantes	para	cinto,
Logomarca	da	empresa	bordado	em
bolso	traseiro	direito.	Embalamento

individual	em	saco	plástico.	Tamanhos
variados	conforme	aferição	das	medidas
dos	funcionários	feita	pela	empresa	que

ganhar	processo	licitatório.

Unidade Semestral 2 4

Camiseta

Camiseta	manga	curta	social	100	%
algodão	com	Logomarca	da	empresa.
Tamanhos	variados	conforme	aferição

das	medidas	dos	funcionários	feita	pela
empresa.

Unidade Semestral 2 4

Sapato Sapato	social	de	couro,	cor	preta,	tipo
social. Par Semestral 1 2

Crachá

Crachá	em	PVC,	tamanho	8,5	x	5,4mm,
contendo	pelo	menos	foto,	nome,	tipo
sanguíneo,	função	do	empregado	e	a

identificação	da	empresa.	Itens	inclusos:
cordão	em	poliéster	e	prendedor	tipo

jacaré.

Unidade Semestral 1 1

Calça

Calça	Jeans	modelo	tradicional,
modelagem	confortável,	com	reforço	de

travetes,	vista	embutida	com	zíper,
fechamento	através	de	botão	caseado,

dois	bolsos	embutidos	com	abertura	tipo
americano,	um	bolso	para	relógio	no
espelho	direito	e	dois	bolsos	traseiros

chapados	de	cinco	pontas,	100%
algodão,	lavada	e	amaciada-	cor	azul,

mínimo	de	5	alças	passantes	para	cinto,
Logomarca	da	empresa	bordado	em
bolso	traseiro	direito.	Embalamento

individual	em	saco	plástico.	Tamanhos
variados	conforme	aferição	das	medidas
dos	funcionários	feita	pela	empresa	que

ganhar	processo	licitatório.

Unidade Semestral 2 4

Camisa	social	manga	longa,	tecido	50%
algodão	e	50%	poliéster,	na	cor	a	definir

pela	empresa,	modelo	social	com
mangas	compridas	com	punhos	com

entretela	especial,	pespontados	e
abotoáveis	com	02	(dois)	botões	na	cor
do	tecido,	com	costura	super-reforçada,
colarinho	com	entretela	especial	para

camisas	masculinas,	firme	com	reforço,
entretela	100%	algodão,	pespontado,
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Recepcionista

Camiseta

abotoada	por	01	(um)	botão,	na	cor	do
tecido,	em	cada	horizontal	e	manga
longa	abotoada	com	02	(dois)	botões
embutidos	com	aleta	(com	caseado),

com	costura	super-reforçada;
fechamento	frontal	por	06	(seis)	a	08

(oito)	botões	na	cor	do	tecido,	em	casas
verticais,	com	pestana	e	botões	reserva

na	vista	interna,	todos	com	costuras
super-reforçadas;	bolso	chapado	com	5

cantos,	na	parte	superior	do	lado
esquerdo,	sobreposto,	largura	14cm	x
altura	15cm	bordado	com	a	logomarca
da	empresa.	Costa	com	pala	dupla	e

prega	central.	Acabamento:	das	costuras
internas	em	overloque;	Aviamentos	na
cor	do	tecido	principal;	Etiquetas	com
CNPJ	do	fabricante	com	designação	do

material	utilizado,	numeração	e
instruções	de	manutenção	de	lavagem.

Possibilidade	de	ajuste	individual.

Unidade Semestral 2 4

Sapato Sapato	Social	Verniz	Preto. Par Semestral 1 2

Crachá

Crachá	em	PVC,	tamanho	8,5	x	5,4mm,
contendo	pelo	menos	foto,	nome,	tipo
sanguíneo,	função	do	empregado	e	a

identificação	da	empresa.	Itens	inclusos:
cordão	em	poliéster	e	prendedor	tipo

jacaré.

Unidade Anual 1 1

3.13.4. As	peças	dos	uniformes	deverão	ser	confeccionadas	em	tecido	de	boa	qualidade,	compatível	com	o	clima
do	estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	durável	e	que	não	desbote	nem	amasse	facilmente.
3.13.5. Todos	os	sapatos	ou	tênis	deverão	conter	solado	emborrachado	antiderrapante.
3.13.6. Os	uniformes	deverão	conter	o	emblema	da	empresa,	de	forma	visível.
3.13.7. Deverão	ser	 fornecidos	uniformes	para	gestantes	no	mesmo	padrão	anteriormente	estabelecido,	quando
necessário.
3.13.8. A	CONTRATADA	se	obriga	a	substituir,	num	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	os	uniformes	que	não	estiverem
condizentes	com	o	serviço,	sem	ônus	para	o	empregado.
3.13.9. A	CONTRATADA	deverá	 fornecer	 vales-transporte	para	 cobertura	do	 trajeto	 residência	 trabalho	 e	 vice-
versa,	bem	como	vale-alimentação,	nos	termos	da	legislação	em	vigor.
3.14. DOS	SERVIÇOS	DE	PORTEIRO:
3.14.1. Sem	prejuízo	de	outras	atividades	porventura	necessárias	à	rotina	diária	de	funcionamento	adotada	pela
CONTRATANTE,	caberá	aos	porteiros	as	seguintes	funções:

a) Controlar	a	entrada	e	fluxo	de	pessoas	no	prédio	de	maneira	que	não	haja	tumultos	e	a	ordem	seja
mantida;
b)Não	permitir	o	acesso	de	pessoas	que	se	neguem	a	identificação	regulamentar,	salvo	por	decisão	ou
autorização	expressa	do	Contratante;
c) Receber	e	transmitir	mensagens;
d)Zelar	pela	ordem	da	área	sob	sua	responsabilidade,	proibindo	qualquer	aglomerado	de	pessoas	junto
ao	posto,	comunicando	o	fato	ao	supervisor	e	a	Contratante,	no	caso	de	desobediência;
e) Operar	equipamentos	de	controle	de	acesso,	inclusive	em	meios	eletrônicos	e	informatizados,	quando
necessário;
f) Monitorar	os	bens	e	veículos	da	Instituição	e	comunicar	quando	identificar	alguma	anormalidade;
g) Identificar	e	orientar	as	pessoas	que	acessam	e	buscam	por	 informações	e	serviços	oferecidos	pela
Instituição;
h)Monitorar	e	revisar	os	espaços	de	convivência	da	CONTRATANTE	(apagar	as	 luzes,	 fechar	portas	e
janelas,	dentre	outros);
i) Receber	correspondências	e	pequenas	entregas,	dando	o	devido	destino	às	mesmas;
j) Fiscalizar	a	entrada	e	saída	de	qualquer	tipo	de	material,	produto	ou	equipamento,	visando	evitar	a
saída	ou	entrada	desses	itens	sem	autorização	da	CONTRATANTE;
k) Fazer	a	comunicação	imediata	ao	supervisor	de	ocorrência	de	qualquer	anormalidade;
l) Verificar	se	ao	término	do	expediente	todas	as	entradas	externas	estão	devidamente	fechadas	(portas,
básculas,	janelas,	etc.),	bem	como	se	luzes	e	aparelhos	de	ar	condicionado	encontram-se	desligados;
m)Repassar	para	o	profissional	que	está	assumindo	o	Posto,	quando	da	rendição,	todas	as	orientações
recebidas	 e	 em	 vigor,	 bem	 como	 eventual	 anomalia	 observada	 nas	 instalações	 e	 suas	 imediações,
quando	couber;
n)Colaborar	com	o	serviço	de	segurança	na	organização	do	ingresso	de	grupos	de	visitantes;
o) Manter-se	atento	aos	visitantes	e,	havendo	alguma	suspeita,	informar	o	fato	à	segurança	ou	à	pessoa
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competente,	visando	à	averiguação	da	real	situação;
p)Executar	outras	tarefas	de	mesma	natureza	e	nível	de	dificuldade;
q)Demais	 atividades	 compatíveis	 com	a	especificidade	da	 função,	determinadas	pela	Administração	e
contidas	na	Classificação	Brasileira	de	Ocupações	–	CBO	respectiva.

3.15. DOS	SERVIÇOS	DE	RECEPCIONISTA:
3.15.1. Sem	prejuízo	de	outras	atividades	porventura	necessárias	à	rotina	diária	de	funcionamento	adotada	pela
CONTRATANTE,	caberá	aos	recepcionistas	as	seguintes	funções:

a) Atender	ao	público	em	geral,	prestando-lhe	informações;
b)Registrar,	em	sistema	do	CONTRATANTE,	a	entrada	e	saída	de	visitantes	nas	suas	dependências;
c) Orientar	 o	 público	 visitante	 da	 exata	 localização	 dos	 Gabinetes,	 Coordenadorias	 e	 Seções	 da
CONTRATANTE,	 consultando,	 preliminarmente,	 o	 setor	 procurado,	 sobre	 a	 possibilidade	 de
atendimento;
d)Conduzir-se	 com	 urbanidade	 e	 educação,	 tratando	 a	 todos	 com	 respeito,	 procurando,	 quando
solicitado,	atender	ao	público	e	aos	servidores	da	CONTRATANTE	com	atenção	e	presteza;
e) Comunicar	 imediatamente	 à	 fiscalização	 os	 incidentes	 e	 as	 ocorrências	 que	 fogem	 à	 rotina,
registrando-os	no	livro	de	ocorrências	próprio;
f) Realizar,	 conforme	 orientações	 e	 normas	 da	 administração	 da	 CONTRATANTE,	 os	 serviços
pertinentes	a	sua	função;
g)Observar	o	sigilo	quanto	a	documentos	e	processos	de	que	tenha	tomado	ciência;
h)Manter	 sempre	 à	 mão	 a	 lista	 de	 telefones	 contendo	 os	 ramais	 da	 CONTRATANTE	 para	 eventual
necessidade	de	utilização.
i) Executar	outras	tarefas	de	mesma	natureza	e	nível	de	dificuldade;
j) Demais	 atividades	 compatíveis	 com	a	especificidade	da	 função,	determinadas	pela	Administração	e
contidas	na	Classificação	Brasileira	de	Ocupações	–	CBO	respectiva.

3.16. DOS	EQUIPAMENTOS	E	UTENSÍLIOS	DISPONÍVEIS:
3.16.1. Os	equipamentos	de	propriedade	do	CONTRATANTE,	notadamente	aqueles	disponíveis	em	cada	copa,	tais
como	 cafeteiras,	 geladeiras,	 fogões,	 etc.,	 poderão	 ser	 colocados	 à	 disposição	 da	 empresa,	 mediante	 “Termo	 de
Responsabilidade”,	 com	 assunção	 de	 integral	 responsabilidade	 pela	 guarda	 e	 conservação	 destes,	 a	 partir	 da
assinatura	do	contrato.
3.16.2. Ao	 término	 do	 contrato,	 o	 CONTRATANTE,	 por	 meio	 do	 Fiscal	 do	 Contrato,	 que,	 por	 sua	 vez,	 deverá
contar	com	o	suporte	técnico	do	Setor	de	Patrimônio	do	órgão	CONTRATANTE,	deverá	conferir	na	presença	de	um
representante	 da	 CONTRATADA	 todos	 os	 equipamentos	 disponibilizados	 pelo	 Administração	 Estadual,	 os	 quais
deverão	estar	em	boas	condições	de	uso	e	com	quantitativos	correspondentes	aos	colocados	à	disposição,	para	baixa
de	responsabilidade.
3.16.3. Correrão,	 igualmente,	 por	 conta	 do	 CONTRATANTE,	 o	 fornecimento	 dos	 equipamentos	 e	 utensílios
necessários	à	execução	dos	serviços	de	limpeza	e	conservação.	Deverá	ser	apresentada,	junto	com	o	equipamento	de
propriedade	 da	 CONTRATANTE,	 quando	 do	 inicio	 da	 vigência	 do	 contrato	 e/ou	 quando	 da	 substituição	 do
equipamento,	 relação	discriminando	as	quantidades,	marcas,	modelos	e	números	de	série,	bem	como	números	dos
tombos	com	localização	nas	dependências	da	CONTRATANTE,	devendo	as	suas	retiradas,	para	possíveis	consertos,
ser	precedida	de	comunicação	por	escrito.
3.17. DAS	ATRIBUIÇÕES	DA	CONTRATADA:
3.17.1. São	atribuições	da	empresa	contratada,	sem	prejuízo	de	outras	porventura	verificadas	quando	do	início	da
prestação	de	serviços	à	Administração	Pública	Estadual:
3.17.1.1. Lançar	no	livro	de	ocorrências	todas	as	providências	tomadas	referentes	às	irregularidades	encontradas
pela	fiscalização	do	contrato.
3.17.1.2. Manter	 os	 seus	 empregados	 uniformizados	 em	 um	 só	 padrão,	 adequado	 às	 suas	 atividades,	 com	 a
respectiva	identificação	em	local	visível.
3.17.1.3. Deverão	ser	disponibilizados	uniformes	completos	em	quantidade	suficiente	para	a	manutenção	do	padrão
exigido	pela	CONTRATANTE.
3.17.1.4. O	empregado	designado	para	o	serviço	deverá	estar	devidamente	uniformizado	e	somente	terá	acesso	aos
prédios	do	órgão	CONTRATANTE,	mediante	a	exibição	do	cartão	de	identificação	para	a	entrada.
3.17.1.5. Efetuar	o	pagamento	dos	salários	de	todos	os	seus	empregados,	até	o	quinto	dia	útil	do	mês	subsequente,
conforme	legislação	em	vigor.
3.18. DAS	 OBRIGAÇÕES	 DA	 CONTRATADA	 EM	 RELAÇÃO	 À	 SEGURANÇA	 E	 MEDICINA	 DO
TRABALHO:
3.18.1. Cumprir	e	fazer	cumprir	as	normas	de	segurança	e	saúde	do	trabalho,	previstas	na	legislação	pertinente,
observando,	em	especial,	as	exigências	das	Normas	Regulamentadoras	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	–	MTE.
3.18.2. Emitir	Comunicação	de	Acidente	de	Trabalho	–	CAT,	nas	condições	e	prazos	legais,	em	caso	de	acidente
de	trabalho	ocorrido	com	seus	empregados	que	laborem	nas	instalações	do	órgão	CONTRATANTE.
3.18.3. Apresentar	quando	solicitado	pelo	Fiscal	do	Contrato	documentação	referente	à	segurança	do	trabalho	e
saúde	ocupacional	(Programa	de	Controle	Médico	e	Saúde	Ocupacional	–	PCMSO,	Programa	de	Prevenção	de	Riscos
Ambientais	 –	 PPRA,	 Laudo	 Técnico	 das	 Condições	 Ambientais	 de	 Trabalho	 –	 LTCAT),	 onde	 a	 CONTRATADA	 se
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compromete	a	respeitar	os	cronogramas	e	recomendações	dos	programas	citados,	bem	como	mantê-los	atualizados.
3.18.4. Fornecer	os	equipamentos	de	proteção	individual	–	EPI’s	adequados	aos	riscos	presentes	no	ambiente	de
trabalho,	assim	como	registrar	em	ficha	específica	a	sua	entrega,	em	respeito	a	NR	nº	06	–	MTE.
3.18.5. Realizar	 e	manter	 em	dia	 os	Atestados	 de	Saúde	Ocupacional	 –	ASO’s,	 como	 também	 todos	 os	 exames
complementares.
3.19. DA	SELEÇÃO	DO(S)	PORTEIRO(S)	E	RECEPCIONISTA(S):
3.19.1. A	 Contratada	 deve	 apresentar,	 com	 antecedência,	 os	 documentos	 pessoais	 de	 todos	 os	 porteiro(s)	 e/ou
recepcionista(s)	que	forem	prestar	serviços	nas	instalações	da	Contratante.	A	Contratante,	por	sua	vez,	após	avaliar
os	 dados	 apresentados,	 deve	 aceitar	 ou	 recusar	 o(s)	 porteiro(s)	 e/ou	 o(s)	 recepcionista(s)	 disponibilizado(s)	 pela
Contratada.
3.19.2. É	 vedado	 a	 CONTRATANTE	 indicar	 pessoas	 expressamente	 nominadas	 para	 executar	 direta	 ou
indiretamente	o	objeto	contratado.
3.20. DAS	SUBSTITUIÇÕES:
3.20.1. Se	 o	 porteiro	 e/ou	 recepcionista	 não	 estiver	 exercendo	 suas	 atribuições	 de	 forma	 satisfatória,	 a
Contratada	deve	substituí-lo	por	outro	profissional.
3.20.2. Para	que	o	porteiro	e/ou	recepcionista	substituto	possa	assumir	o	posto	de	trabalho,	ele	precisa	passar,
primeiramente,	pela	aprovação	da	Contratante,	conforme	prevê	o	item	5.16	deste	Instrumento.
3.20.3. Não	é	permitido	que	a	Contratada	dobre	a	jornada	de	trabalho	do	porteiro	e/ou	recepcionista.
3.20.4. A	 Contratada	 deve	 comunicar	 à	 Contratante	 todas	 as	 substituições	 que	 forem	 realizadas	 durante	 a
execução	do	contrato.
3.20.5. A	Contratante	deve	deduzir	do	pagamento	mensal	o	valor	referente	às	horas	de	serviços	não	prestados	no
mês.
3.21. DAS	HORAS	EXTRAS:
3.21.1. A	duração	diária	do	trabalho	poderá	ser	acrescida	de	horas	extras,	conforme	prevê	o	art.	59	da	CLT,	e/ou
nos	termos	da	convenção	coletiva	de	trabalho	do	sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados.
3.21.2. Não	cabe	à	Contratante	realizar	o	pagamento	de	horas	extras.
3.21.3. As	horas	extras	poderão	ser	compensadas	da	jornada	semanal,	desde	que	aprovado	pela	CONTRATANTE.
3.22. DOS	BENEFÍCIOS:
3.22.1. A	 Contratada	 deve	 conceder	 ao	 porteiro	 e/ou	 recepcionista	 todos	 os	 benefícios	 previstos	 na	 convenção
coletiva	de	trabalho	do	sindicato	ao	qual	os	profissionais	estão	vinculados,	quando	existente.
3.23. DAS	FÉRIAS:
3.23.1. Visando	conciliar	o	direito	ao	descanso	e	à	garantia	do	convívio	familiar	com	as	necessidades	do	serviço,
será	assegurada	ao	porteiro	e/ou	recepcionista	a	previsibilidade	da	época	de	gozo	de	suas	férias.
3.24. INFORMAÇÕES	 RELEVANTES	 PARA	 O	 DIMENSIONAMENTO	 E/OU	 APRESENTAÇÃO	 DA
PROPOSTA:
3.24.1. Os	 serviços	 deverão	 ser	 prestados	 em	diferentes	 endereços	 do	município	 de	Natal,	 conforme	 indicados
para	cada	órgão	partícipe,	e	que	constam	nos	Anexos	 I	e	 II	do	Termo	de	Referência.	Portanto,	os	 licitantes	devem
considerar	em	suas	propostas	as	particularidades	 logísticas	e	os	custos	associados	à	prestação	dos	serviços	objeto
desta	contratação	em	diferentes	localidades.
3.24.2. O	dimensionamento	da	proposta	deverá	considerar	todas	as	obrigações	estipuladas	no	edital	e	anexos.
3.24.3. Observar	que	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultados	(IMR)	definirá	os	níveis	esperados	de	qualidade	da
prestação	do	serviço	e	respectivas	adequações	de	pagamento.
3.24.4. O	modelo	de	proposta	encontra-se	no	Anexo	VI	do	Termo	de	Referência.
3.25. DO	 PREENCHIMENTO	 E	 DA	 APRESENTAÇÃO	DA	 PLANILHA	DE	 CUSTOS	 E	 FORMAÇÃO	DOS
PREÇOS:
3.25.1. Será	apresentada	por	categoria	e	total,	contendo	o	detalhamento	de	todos	os	elementos	que	 influam	no
custo	 operacional,	 inclusive	 Tributos	 e	 Encargos	 Sociais,	 exceção	 feita	 quanto	 a	 impostos	 e	 taxas	 de	 obrigação
específica	 dos	 interessados	 que	 acompanham	 a	 taxa	 de	 administração,	 apresentado	 o	 valor	 mensal,	 global	 da
proposta	e,	discriminando:
3.25.1.1. Para	 a	 categoria	 solicitada,	 todos	 os	 componentes	 de	 custo	 e	 despesas	 incidentes	 na	 prestação	 dos
serviços,	 tais	 como:	 remuneração,	 encargos	 sociais,	 benefícios	 diretos	 e	 indiretos	 (vale-transporte,	 auxílio-
alimentação,	despesas	com	treinamento	e	reciclagem,	uniformes,	etc);	e
3.25.1.2. As	 remunerações	mínimas	a	 serem	consideradas	nos	 cálculos,	 aquelas	definidas	para	o	piso	 salarial	 da
categoria,	devidamente	 firmado	em	acordo,	convenção	ou	dissídio	 trabalhista	celebrado	entre	entidades	sindicais	e
patrimoniais	e	de	profissionais	locais.
3.25.2. Os	itens	das	planilhas	são	exemplificativos.	Na	planilha	do	modelo	Anexo	I	do	Decreto	Estadual	nº	20.866,
de	17	de	dezembro	de	2008	a	 ser	 apresentada	 juntamente	 com	a	proposta,	 a	 licitante	deverá	 contemplar	 os	 itens
obrigatórios	por	Lei	ou	por	Convenção,	ou	Dissídio	Coletivo,	além	de	outros	itens	pertinentes	ao	objeto,	observadas	as
exigências	deste	Termo;
3.25.3. Os	 custos	 de	 vale-transporte,	 auxílio-alimentação	 e	 demais	 encargos	 e	 tributos	 deverão	 obedecer	 à
Convenção	Coletiva	de	Trabalho	e	à	legislação	em	vigor;
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3.25.4. Os	índices	para	os	cálculos	dos	Encargos	Sociais	estimam-se	em	73,16%	(setenta	e	três,	vírgula,	dezesseis
por	 cento),	 conforme	 previsto	 no	 Decreto	 Estadual	 acima	 citado,	 devendo	 nos	 casos	 em	 que	 os	 percentuais
informados	pela	licitante	forem	divergentes	ao	estipulado	serem	devidamente	justificados	e	comprovados,	sob	pena
de	desclassificação;
3.25.5. Na	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 deverá	 constar	 o	 detalhamento	 de	 todos	 os	 elementos
utilizados	para	a	formação	dos	preços	propostos	para	a	prestação	dos	serviços,	descriminados	em:
3.25.5.1. Salário	e	Reserva	Técnica:

a) Salário	é,	no	mínimo,	correspondente	ao	estabelecido	na	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	vigente;
b)Reserva	 Técnica	 é	 a	 remuneração	 relativa	 ao	 número	 de	 pessoas	 necessárias	 para	 cobertura	 nos
casos	de	falta,	licenças,	etc.

3.25.5.2. Montante	“A”	-	é	o	valor	em	moeda	corrente	nacional,	correspondente	ao	custo	da	remuneração	da	mão
de	 obra	 utilizada	 na	 execução	 dos	 serviços,	 acrescida	 dos	 respectivos	 encargos	 sociais	 legais,	 obrigatórios	 e
incidentes	sobre	os	serviços	contratos,	detalhado	conforme	Anexo;
3.25.5.3. Montante	“B”	-	é	o	valor	em	moeda	corrente	nacional,	correspondente	aos	demais	itens	componentes	do
custo	direto	 inicial	 e	 demais	 insumos	de	 aplicação	direta	 ao	 objeto	do	 contrato,	 conforme	a	natureza	dos	 serviços
contratados,	detalhado	conforme	Anexo;
3.25.5.4. Taxa	de	Administração,	em	percentual,	detalhada	conforme	Anexo;
3.25.5.5. Caso	haja	despesas	administrativas,	as	mesmas	devem	ser	especificadas	na	planilha	de	custos;
3.25.5.6. A	Taxa	de	Administração	incidirá	sobre	os	montantes	A	e	B;
3.25.5.7. Insumo	-	deve-se	calcular	o	custo	mensal	relativo	a	uniformes,	vale-alimentação/refeição,	vale-transporte	e
demais	 itens	 constantes	 deste	 Termo,	 bem	 como	 de	 outros	 necessários	 à	 execução	 do	 objeto	 e,	 ainda,	 aqueles
previstos	em	acordo/convenção,	estabelecido	pelo	Sindicato	correspondente	a	cada	item	objeto	da	licitação;
3.25.5.8. Tributos	-	compostos	de	itens	indicados	na	Planilha	de	Formação	de	Preços.	O	cálculo	dos	tributos	deve
considerar	 os	 custos	 da	 licitante	 em	 relação	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 segundo	 as	 instruções	 normativas
pertinentes	emitidas	pelos	órgãos	competentes,	bem	como	suas	atualizações,	e	a	taxa	de	ISS	cobrada.
3.25.5.9. Demais	Componentes:

a) Lucro	-	indicar	o	valor	do	lucro	a	critério	da	empresa;
b)Despesas	administrativas	diretas	e	indiretas	-	indicar	o	valor	considerando	os	custos	administrativos
diretos	e	indiretos,	demonstrando	cada	componente	e	a	memória	de	cálculo.

3.25.5.10. Observação:	Poderá	ser	excluído	o	item	da	planilha	cuja	exigência	não	seja	decorrente	de	disposição	legal
ou	que	não,	seja	pertinente	ao	ramo	da	atividade	do	objeto	a	ser	executado.
	
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	PREÇO
4.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 xxxxxx	 (xxxxxxxxx),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de	 R$	 xxxxxx
(xxxxxxxxx).
4.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.
4.3. O	 valor	 acima	 é	 meramente	 estimativo,	 de	 forma	 que	 os	 pagamentos	 devidos	 ao	 CONTRATADO
dependerão	dos	quantitativos	efetivamente	fornecidos.	
	
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	INFORMAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
5.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no
Orçamento	Geral	da	Estado	para	cada	órgão	ou	entidade	contratante	(Item	11.1	do	Termo	de	Referência),	na	dotação
abaixo	discriminada:
5.1.1. Gestão/Unidade:
5.1.2. Fonte	de	Recursos:
5.1.3. Programa	de	Trabalho:
5.1.4. Elemento	de	Despesa:
5.1.5. Plano	Interno:
5.1.6. Nota	de	Empenho:

	
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	MEDIÇÃO	E	DO	PAGAMENTO
6.1. A	 avaliação	 da	 execução	 do	 objeto	 utilizará	 o	 Instrumento	 de	 Medição	 de	 Resultado	 (IMR),	 conforme
previsto	no	Anexo	IV	do	Termo	de	Referência,	para	aferição	da	qualidade	da	prestação	dos	serviços.
6.2. Será	 indicada	a	retenção	ou	glosa	no	pagamento,	proporcional	à	 irregularidade	verificada,	sem	prejuízo
das	sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	a	contratada:
6.2.1. não	produziu	os	resultados	acordados;
6.2.2. deixou	de	executar,	ou	não	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	ouMinuta de Contrato 40924032         SEI 00110033.000667/2026-71 / pg. 8



6.2.3. deixou	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	os	utilizou	com
qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.
6.3. A	 utilização	 do	 IMR	 não	 impede	 a	 aplicação	 concomitante	 de	 outros	 mecanismos	 para	 a	 avaliação	 da
prestação	dos	serviços.

Do	recebimento
6.4. Os	serviços	serão	recebidos	provisoriamente,	no	prazo	de	10	(dez)	dias,	pelo	fiscal	de	contrato,	mediante
termos	detalhados,	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico	e	administrativo.	(Art.	140,	I,
a	,	da	Lei	nº	14.133	e	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	art.	50).
6.5. O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 da
Contratada	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.
6.6. Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal:
6.7. O	 fiscal	de	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a
análise	 do	 desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores
previstos	no	ato	 convocatório,	que	poderá	 resultar	no	 redimensionamento	de	valores	a	 serem	pagos	à	Contratada,
registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato;	e
6.8. O	 fiscal	 de	 contrato	deverá	 verificar	 a	 efetiva	 realização	dos	dispêndios	 concernentes	 aos	 salários	 e	 às
obrigações	 trabalhistas,	previdenciárias	e	com	o	FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	emitindo	 relatório	que	será
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.
6.9. Será	 considerado	 como	 ocorrido	 o	 recebimento	 provisório	 com	 a	 entrega	 do	 termo	 detalhado	 ou,	 em
havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.
6.10. A	Contratada	 fica	obrigada	a	 reparar,	corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no
todo	ou	em	parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais
empregados,	cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	recebimento	provisório.
6.11. A	fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	recebimento	provisório.
6.12. O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo
e	à	entrega	dos	manuais	e	instruções	exigíveis.
6.13. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
6.14. Quando	a	fiscalização	for	exercida	por	um	único	servidor,	o	termo	detalhado	deverá	conter	o	registro,	a
análise	 e	 a	 conclusão	 acerca	 das	 ocorrências	 na	 execução	 do	 contrato,	 em	 relação	 à	 fiscalização	 técnica	 e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para
recebimento	definitivo.
6.15. Os	 serviços	 serão	 recebidos	 definitivamente	 no	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 do	 recebimento
provisório,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	 pela	 autoridade	 competente,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e
quantidade	do	serviço	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado,	obedecendo	aos	seguintes	procedimentos:
6.16. Emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelo(s)	fiscal(is)	de	contrato,	no	cumprimento	de
obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 em
indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de
atesto	de	cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento.
6.17. Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja
irregularidades	que	 impeçam	a	 liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	 indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,
solicitando	à	Contratada,	por	escrito,	as	respectivas	correções;
6.18. Emitir	 termo	 detalhado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 prestados,	 com	 base	 nos
relatórios	e	documentações	apresentadas;
6.19. Comunicar	 a	 empresa	 para	 que	 emita	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela
fiscalização;	e
6.20. Enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.
6.21. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
6.22. Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pela	Contratada,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
6.23. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação
6.24. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
6.25. o	prazo	de	validade;
6.26. a	data	da	emissão;
6.27. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
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6.28. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
6.29. o	valor	a	pagar;	e
6.30. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
6.31. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
6.32. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.33. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
6.34. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
6.35. identificar	possível	 razão	que	 impeça	a	participação	em	 licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que
implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
6.36. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	 mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
6.37. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	 responsáveis	pela	 fiscalização	quanto	à	 inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de
pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento
de	seus	créditos.
6.38. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
6.39. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação.

Prazo	de	pagamento
6.40. O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa.
6.41. No	 caso	 de	 atraso	 pelo	 contratante,	 eventuais	 índices	 de	 correção	 monetária	 a	 serem	 aplicados	 para
atualização	do	valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente

Forma	de	pagamento
6.42. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente
indicados	pelo	contratado.
6.43. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
6.44. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
6.45. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
6.46. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Provisões	de	encargos
6.47. Para	tratamento	do	risco	de	descumprimento	das	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	com	FGTS	por
parte	 do	 contratado,	 as	 regras	 a	 que	 se	 refere	 o	 Decreto	 Estadual	 nº	 33.782,	 de	 15	 de	 julho	 de	 2024,	 são	 as
estabelecidas	no	Termo	de	Referência.
6.48. Os	editais	licitatórios	e	os	contratos	de	prestação	de	serviços	continuados	de	terceirização	de	mão	de	obra
deverão	conter	cláusulas	relativas	à	retenção	provisória	e	mensal	de	provisões	trabalhistas,	constando	especialmente:
6.48.1. Os	percentuais	das	 rubricas	 indicadas	no	art.	 2º	do	Decreto	Estadual	 nº	33.782,	 de	2024,	 para	 fins	de
provisionamento;
6.48.2. A	 indicação	 de	 que	 eventuais	 despesas	 para	 abertura	 e	 manutenção	 da	 conta	 vinculada	 deverão	 ser
suportadas	pela	própria	empresa.
6.49. As	cláusulas	e	a	obrigatoriedade	necessárias	em	todos	os	contratos	que	possuem	como	objeto	a	prestação
de	serviços	continuados	de	terceirização	de	mão	de	obra,	independentemente	do	tipo	de	vínculo	estabelecido	entre	a
empresa	 contratada	 e	 seus	 trabalhadores,	 têm	 por	 objetivo	 que	 seja	 garantido	 o	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas	dos	empregados	alocados	para	a	execução	do	contrato.
6.50. São	consideradas	as	seguintes	provisões	trabalhistas:
6.50.1. 13º	salário;
6.50.2. Férias	e	abono	de	férias;
6.50.3. Impacto	sobre	férias	e	13º	salário;	e
6.50.4. Multa	do	FGTS.
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6.51. As	provisões	trabalhistas	retidas	serão	consideradas	como	despesa	 liquidada,	para	fins	de	contabilidade
pública.
6.52. Cada	provisão	constituirá	percentual	de	retenção	sobre	o	valor	do	salário	bruto,	e	considerar-se-á	como
montante	retido	a	soma	dos	percentuais	individuais	de	cada	uma	delas.

Conta-Depósito	Vinculada
6.53. Os	 critérios	 para	 abertura	 e	 funcionamento	 da	 Conta-Depósito	 Vinculada	 reger-se-ão	 pelo	 Decreto
Estadual	nº	33.782,	de	2024.
6.54. Para	cada	contrato	formalizado	haverá	uma	conta	vinculada	aberta	em	nome	da	empresa.
6.54.1. Os	valores	referentes	às	provisões	dispostas	serão	destacados,	independentemente	da	unidade	de	medida
contratada,	ou	seja,	posto	de	trabalho,	homem/hora,	produtividade,	entrega	de	produto	específico,	ordem	de	serviço	e
outros	congêneres.
6.55. As	 provisões	 retidas	 do	 valor	 mensal	 do	 contrato	 serão	 depositadas	 exclusivamente	 em	 conta	 corrente
vinculada	aberta	em	nome	da	empresa	e	por	contrato,	bloqueada	para	movimentação,	utilizada	unicamente	para	essa
finalidade	e	com	movimentação	mediante	prévia	e	expressa	autorização	do	órgão	ou	entidade	contratante.
6.56. Os	valores	retidos	mensalmente	serão	depositados	na	conta	vinculada	respectiva	na	instituição	financeira
operadora	 da	 conta	 única	 do	 Estado	 e	 remunerados	 pelo	 índice	 da	 poupança	 ou	 outro	 que	 melhor	 beneficie	 o
empregado,	de	acordo	com	o	ajuste	celebrado	entre	a	Administração	Pública	Estadual	e	o	Banco	Público	Oficial.
6.57. A	instituição	financeira	liberará	os	valores	retidos	após	autorização	do	órgão	ou	entidade	contratante	da
Administração	Pública	Direta	e	Indireta	do	Poder	Executivo	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte.
6.58. Para	fins	de	cumprimento	do	disposto	no	§	2º	do	art.	10	da	Lei	Estadual	nº	10.841,	de	14	de	janeiro	de
2021,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 poderá	 estabelecer	 procedimentos	 como	 forma	de	mitigar	 riscos	 e	 aferir	 a
propriedade	dos	valores	a	serem	liberados.
6.59. No	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	da	assinatura	ou	renovação	do	contrato	de	prestação	de
serviços,	devem	ser	providenciados:
6.59.1. Solicitação	formal	do	órgão	ou	entidade	contratante	da	abertura	de	conta	corrente	vinculada,	em	nome	da
empresa;
6.59.2. Assinatura	pela	contratada	de	termo	específico	da	instituição	financeira	que	permita	ao	órgão	ou	entidade
contratante	ter	acesso	aos	extratos	diários	e	mensais;	e
6.59.3. Autorização	da	contratada	para	que	a	conta	vinculada	somente	seja	movimentada	após	determinação	do
órgão	ou	entidade	contratante.
6.60. O	montante	depositado	na	conta	vinculada	somente	poderá	ser	movimentado	após	a	autorização	do	órgão
ou	 entidade	 contratante,	 mediante	 comprovação	 da	 ocorrência	 de	 qualquer	 situação	 que	 gere	 o	 pagamento	 das
provisões	previstas	no	art.	2º	do	Decreto	Estadual	nº	33.782,	de	2024.
6.61. Para	 a	 liberação	 parcial	 dos	 valores	 retidos,	 a	 empresa	 deve	 apresentar	 pedido	 formal	 ao	 órgão	 ou
entidade	contratante,	mediante	planilha	eletrônica,	 acompanhada	de	documentos	comprobatórios	da	ocorrência	da
situação	que	gere	o	pagamento	das	provisões,	devidamente	assinados	pelo	contador	e	pelo	responsável	pela	empresa.
6.61.1. A	planilha	eletrônica	deve	conter	os	seguintes	dados:

a) Nome	e	número	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF)	do	empregado	beneficiado;
b)Período	da	vinculação	do	empregado	na	empresa;
c) Período	da	vinculação	do	empregado	no	órgão	ou	entidade	contratante;
d)Base	salarial	que	alicerça	o	montante	a	ser	liberado,	por	empregado	e	somatório;
e) Memória	de	cálculo	individualizada	por	tipo	de	provisão;	e
f) Montante	a	ser	liberado.

6.61.2. O	órgão	ou	entidade	contratante	poderá	requerer,	a	seu	critério,	outros	dados	e	informações	à	contratada.
6.62. Para	 a	 movimentação	 da	 conta	 vinculada,	 em	 qualquer	 que	 seja	 o	 tempo	 de	 serviço	 prestado	 pelo
empregado,	a	empresa	deverá	apresentar	documento	comprobatório	dos	cálculos	dos	valores	a	que	o	trabalhador	faça
jus,	devidamente	assinado	pelo	profissional	responsável	pelo	cálculo,	pelo	empregador	e	pelo	empregado.
6.63. Na	 hipótese	 de	 o	 empregado	 deixar	 de	 prestar	 serviços	 ao	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 ainda	 que
permaneça	 vinculado	 à	 empresa	 contratada,	 as	 provisões	 serão	 liberadas	 proporcionalmente	 ao	 tempo	 que	 tenha
prestado	 serviços	 ao	 órgão	 ou	 entidade	 contratante,	 quando	 da	 ocorrência	 do	 fato	 gerador	 para	 a	 liberação	 das
provisões.
6.64. Protocolado	 o	 pedido	 de	 autorização	 para	 movimentação	 da	 conta	 vinculada	 pela	 empresa	 contratada,
acompanhado	 dos	 documentos	 de	 que	 trata	 o	 item	 7.49,	 consoante	 o	 previsto	 no	 art.	 9º	 do	 Decreto	 Estadual	 nº
33.782,	de	2024,	o	órgão	ou	entidade	contratante	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	para	expedir	autorização	para
a	instituição	financeira	desbloquear	os	valores	retidos.
6.64.1. Constatadas	 inconsistências	 ou	 ausência	 de	 documentos	 comprobatórios	 que	 trata	 o	 item	 7.49,	 a
contagem	de	prazo	fica	suspensa	até	o	devido	saneamento,	oportunidade	em	que	a	contagem	será	retomada.
6.65. Para	fins	de	liberação	dos	valores	requeridos	pela	contratada,	devem	ser	consideradas:

I	- etapa	I:	conferência	dos	documentos	de	que	trata	o	item	7.49;
II	- etapa	II:	análise	dos	cálculos	dos	documentos	de	que	trata	o	item	7.49.

6.66. Para	 efeito	 de	 expedição	 de	 autorização	 de	 liberação	 dos	 valores	 requeridos	 pela	 contratada,	 será
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considerada	a	data	de	protocolo	e	o	cumprimento	do	disposto	na	etapa	I.
6.67. Quando	 do	 encerramento	 do	 contrato,	 o	 saldo	 da	 conta	 vinculada	 somente	 será	 liberado	 à	 empresa
contratada	mediante	apresentação	da	autorização	do	órgão	ou	entidade	contratante,	além	da	documentação	indicada
no	item	7.49,	consoante	o	art.	9º	do	Decreto	Estadual	nº	33.782,	de	2024.
6.67.1. Para	a	liberação	do	saldo	da	conta	vinculada	a	empresa	deverá,	obrigatoriamente,	comprovar	a	quitação
de	todas	as	provisões	objeto	deste	Decreto	e	apresentar	declaração	formal	do	Sindicato	da	Categoria	correspondente
aos	serviços	contratados,	que	ateste	a	quitação	de	todos	os	direitos	trabalhistas.
6.67.2. Na	ausência	de	declaração	indicada	no	parágrafo	anterior	deverá	ser	juntado,	pela	contratada,	documento
comprobatório	 de	 comunicação	 ao	Sindicato	 com	prova	 de	 recebimento,	 para	 fins	 de	 verificação	 da	 ocorrência	 da
previsão	contida	no	art.	13	da	Lei	Estadual	nº	10.841,	de	2021.
6.67.3. O	órgão	contratante	entenderá	como	aceitação	tácita	da	quitação	de	todos	os	direitos	trabalhistas	quando
o	Sindicato	não	se	manifestar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	a	contar	da	data	de	encerramento	do	contrato	de	trabalho.
6.67.4. O	 órgão	 ou	 entidade	 contratante	 terá	 prazo	 de	 48h	 (quarenta	 e	 oito	 horas)	 para	 liberar	 o	 saldo	 dos
recursos	 provisionados	 na	 respectiva	 conta	 vinculada	 da	 empresa	 contratada,	 contado	 da	 apresentação	 dos
documentos	exigidos	no	§	1º	deste	artigo	ou	do	decurso	do	prazo	para	manifestação	do	Sindicato.
6.68. Nas	 contratações	 de	 serviços	 contínuos	 com	 regime	 de	 dedicação	 exclusiva	 de	 mão	 de	 obra,	 para
assegurar	o	cumprimento	de	obrigações	trabalhistas	pelo	contratado,	a	Administração,	mediante	disposição	em	edital
ou	em	contrato,	poderá,	entre	outras	medidas:
6.68.1. Exigir	caução,	fiança	bancária	ou	contratação	de	seguro-garantia	com	cobertura	para	verbas	rescisórias
inadimplidas;
6.68.2. Condicionar	 o	 pagamento	 à	 comprovação	de	quitação	das	 obrigações	 trabalhistas	 vencidas	 relativas	 ao
contrato;
6.68.3. Efetuar	o	depósito	de	valores	em	conta	vinculada;
6.68.4. Em	 caso	 de	 inadimplemento,	 efetuar	 diretamente	 o	 pagamento	 das	 verbas	 trabalhistas,	 que	 serão
deduzidas	do	pagamento	devido	ao	contratado;
6.68.5. Estabelecer	 que	 os	 valores	 destinados	 a	 férias,	 décimo	 terceiro	 salário,	 a	 ausências	 legais	 e	 a	 verbas
rescisórias	dos	empregados	do	contratado	que	participarem	da	execução	dos	serviços	contratados	serão	pagos	pelo
contratante	ao	contratado	somente	na	ocorrência	do	fato	gerador.
7. CLÁUSULA	OITAVA	–	REPACTUAÇÃO	DOS	PREÇOS	CONTRATADOS
7.1. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 mediante	 solicitação	 da	 Contratada,	 os	 preços	 iniciais	 poderão	 ser
repactuados.
7.2. A	repactuação	poderá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quantas	forem	necessárias,	em	respeito	ao	princípio
da	 anualidade	 do	 reajustamento	 dos	 preços	 da	 contratação,	 podendo	 ser	 realizada	 em	 momentos	 distintos	 para
discutir	 a	 variação	 de	 custos	 que	 tenham	 sua	 anualidade	 resultante	 em	 datas	 diferenciadas,	 tais	 como	 os	 custos
decorrentes	da	mão	de	obra	e	os	custos	decorrentes	dos	insumos	necessários	à	execução	do	serviço.
7.3. A	 repactuação	 para	 reajuste	 do	 contrato	 em	 razão	 de	 novo	 Acordo,	 Convenção	 ou	 Dissídio	 Coletivo	 de
Trabalho	deve	repassar	integralmente	o	aumento	de	custos	da	mão	de	obra	decorrente	desses	instrumentos.
7.4. O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado:
7.5. Para	 os	 custos	 relativos	 à	 mão	 de	 obra,	 vinculados	 à	 data-base	 da	 categoria	 profissional:	 a	 partir	 dos
efeitos	 financeiros	 do	 acordo,	 dissídio	 ou	 convenção	 coletiva	 de	 trabalho,	 vigente	 à	 época	 da	 apresentação	 da
proposta,	relativo	a	cada	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato;
7.6. Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	a	anualidade	será	contada	a	partir	da	data	do	 fato	gerador
que	deu	ensejo	à	última	repactuação,	independentemente	daquela	em	que	celebrada	ou	apostilada.
7.7. As	repactuações	a	que	a	Contratada	fizer	jus	e	que	não	forem	solicitadas	durante	a	vigência	do	contrato
serão	objeto	de	preclusão	com	a	assinatura	da	prorrogação	contratual	ou	com	o	encerramento	do	contrato.
7.8. Nessas	 condições,	 se	 a	 vigência	 do	 contrato	 tiver	 sido	 prorrogada,	 nova	 repactuação	 só	 poderá	 ser
pleiteada	após	o	decurso	de	novo	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano,	contado:
7.9. da	vigência	do	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva	anterior,	em	relação	aos	custos	decorrentes	de	mão
de	obra;
7.10. do	dia	em	que	se	completou	um	ou	mais	anos	da	apresentação	da	proposta,	em	relação	aos	custos	sujeitos
à	variação	de	preços	do	mercado.
7.11. Caso,	 na	 data	 da	 prorrogação	 contratual,	 ainda	 não	 tenha	 sido	 celebrado	 o	 novo	 acordo,	 dissídio	 ou
convenção	 coletiva	 da	 categoria,	 ou	 ainda	 não	 tenha	 sido	 possível	 à	 Contratante,	 ou	 à	 Contratada	 proceder	 aos
cálculos	 devidos,	 deverá	 ser	 inserida	 cláusula	 no	 termo	 aditivo	 de	 prorrogação	 para	 resguardar	 o	 direito	 futuro	 à
repactuação,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.
7.12. Quando	 a	 contratação	 envolver	 mais	 de	 uma	 categoria	 profissional,	 com	 datas	 base	 diferenciadas,	 a
repactuação	deverá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quantos	forem	os	acordos,	dissídios	ou	convenções	coletivas	das
categorias	envolvidas	na	contratação.
7.13. É	vedada	a	inclusão,	por	ocasião	da	repactuação,	de	benefícios	não	previstos	na	proposta	inicial,	exceto
quando	se	tornarem	obrigatórios	por	força	de	instrumento	legal,	sentença	normativa,	Acordo,	Convenção	e	Dissídio
Coletivo	de	Trabalho.
7.14. A	Contratante	não	se	vincula	às	disposições	contidas	em	Acordos,	Dissídios	ou	Convenções	Coletivas	que
tratem	do	pagamento	de	participação	dos	trabalhadores	nos	lucros	ou	resultados	da	empresa	Contratada,	de	matéria
não	trabalhista,	de	obrigações	e	direitos	que	somente	se	aplicam	aos	contratos	com	a	Administração	Pública,	ou	queMinuta de Contrato 40924032         SEI 00110033.000667/2026-71 / pg. 12



estabeleçam	 direitos	 não	 previstos	 em	 lei,	 tais	 como	 valores	 ou	 índices	 obrigatórios	 de	 encargos	 sociais	 ou
previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade.
7.15. Os	novos	valores	contratuais	decorrentes	das	repactuações	terão	suas	vigências	iniciadas	observando-se	o
seguinte:
7.16. a	partir	da	ocorrência	do	fato	gerador	que	deu	causa	à	repactuação;
7.17. em	 data	 futura,	 desde	 que	 acordada	 entre	 as	 partes,	 sem	 prejuízo	 da	 contagem	 de	 periodicidade	 para
concessão	das	próximas	repactuações	futuras;	ou
7.18. em	data	anterior	à	ocorrência	do	fato	gerador,	exclusivamente	quando	a	repactuação	envolver	revisão	do
custo	de	mão	de	obra	em	que	o	próprio	fato	gerador,	na	forma	de	acordo,	dissídio	ou	convenção	coletiva,	ou	sentença
normativa,	 contemplar	 data	 de	 vigência	 retroativa,	 podendo	 esta	 ser	 considerada	 para	 efeito	 de	 compensação	 do
pagamento	devido,	assim	como	para	a	contagem	da	anualidade	em	repactuações	futuras.
7.19. Os	 efeitos	 financeiros	 da	 repactuação	 ficarão	 restritos	 exclusivamente	 aos	 itens	 que	 a	 motivaram,	 e
apenas	em	relação	à	diferença	porventura	existente.
7.20. A	decisão	sobre	o	pedido	de	repactuação	deve	ser	feita	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	a
partir	da	solicitação	e	da	entrega	dos	comprovantes	de	variação	dos	custos.
7.21. O	 prazo	 referido	 no	 subitem	 anterior	 ficará	 suspenso	 enquanto	 a	 Contratada	 não	 cumprir	 os	 atos	 ou
apresentar	a	documentação	solicitada	pela	Contratante	para	a	comprovação	da	variação	dos	custos.
7.22. As	 repactuações	 serão	 formalizadas	 por	 meio	 de	 apostilamento,	 exceto	 quando	 coincidirem	 com	 a
prorrogação	contratual,	caso	em	que	deverão	ser	formalizadas	por	aditamento	ao	contrato.
	
8. CLÁUSULA	NONA	–	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA
8.1. São	obrigações	do	Contratante:
8.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus
anexos;
8.1.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
8.1.3. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
8.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
8.1.5. Comunicar	a	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	 em	relação	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do
objeto,	 para	 efeito	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 quando	 houver	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à
dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
8.1.6. Efetuar	 o	 pagamento	 ao	 Contratado	 do	 valor	 correspondente	 à	 execução	 do	 objeto,	 no	 prazo,	 forma	 e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;
8.1.7. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
8.1.8. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	do	CONTRATADO,	tais	como:
8.1.8.1. indicar	pessoas	expressamente	nominadas	para	executar	direta	ou	indiretamente	o	objeto	contratado;
8.1.8.2. fixar	salário	inferior	ao	definido	em	lei	ou	em	ato	normativo	a	ser	pago	pelo	CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer	vínculo	de	subordinação	com	funcionário	do	CONTRATADO;
8.1.8.4. definir	forma	de	pagamento	mediante	exclusivo	reembolso	dos	salários	pagos;
8.1.8.5. demandar	a	funcionário	do	CONTRATADO	a	execução	de	tarefas	fora	do	escopo	do	objeto	da	contratação;
e
8.1.8.6. prever	 exigências	 que	 constituam	 intervenção	 indevida	 da	 Administração	 na	 gestão	 interna	 do
CONTRATADO.
8.1.9. Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 da	 Advocacia-Geral	 da	 União	 para	 adoção	 das	 medidas
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;
8.1.10. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
8.1.10.1. A	 Administração	 terá	 o	 prazo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 protocolo	 do	 requerimento	 para
decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
8.1.11. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
contratado	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias.
8.1.12. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 repactuação	 de	 preços	 feitos	 pelo	 contratado	 no	 prazo	 máximo	 de	 30
(trinta)	dias.
8.1.13. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais;
8.1.14. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
8.1.15. Comunicar	o	Contratado	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pelo	Contratante,	no	caso	do	art.
93,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
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8.1.16. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
8.1.17. Fica	estabelecida	a	 retenção	provisória	e	mensal	de	valores	destinados	à	garantia	de	cumprimento	das
obrigações	trabalhistas,	nos	termos	do	art.	1º	do	DECRETO	Nº	33.782,	DE	15	DE	JULHO	DE	2024.
8.1.17.1. Os	 valores	 retidos	 serão	 liberados	 somente	 mediante	 comprovação	 regular	 do	 cumprimento	 de	 tais
obrigações,	conforme	estabelecido	pela	Administração.
8.2. São	obrigações	do	Contratado:
8.2.1. O	Contratado	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	de	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 observando,
ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
8.2.2. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	 fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	e
prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
8.2.3. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	e	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes
da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
8.2.4. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à
Administração	 ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pelo
CONTRATANTE,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos	 pagamentos	 devidos	 ou	 da	 garantia,	 caso	 exigida,	 o	 valor	 correspondente	 aos	 danos
sofridos;
8.2.5. Quando	não	 for	possível	a	verificação	da	 regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o	CONTRATADO	deverá
entregar	 ao	 setor	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 os	 seguintes
documentos:
8.2.5.1. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
8.2.5.2. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
8.2.5.3. certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Municipal	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	CONTRATADO;
8.2.5.4. Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e
8.2.5.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.
8.3. Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	 todas	as	obrigações	 trabalhistas,	sociais,
previdenciárias,	tributárias,	fiscais,	comerciais	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não
transfere	a	responsabilidade	ao	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
8.4. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,	qualquer	ocorrência
anormal	 ou	 acidente	que	 se	 verifique	no	 local	 da	 execução	do	 objeto	 contratual,	 não	ultrapassando	o	prazo	de	24
(vinte	e	quatro)	horas;
8.5. Paralisar,	 por	determinação	do	CONTRATANTE,	qualquer	 atividade	que	não	esteja	 sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
8.6. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;
8.7. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação;
8.8. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,
com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas;
8.9. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
8.10. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,
caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
8.11. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	 municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	CONTRATANTE;
8.12. Alocar	os	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	deste	contrato,	com	habilitação
e	conhecimento	adequados;
8.13. Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;
8.14. Fornecer	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	 quantidade,
qualidade	e	tecnologia	adequadas,	com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação
de	regência;
8.15. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	condições
de	segurança,	higiene	e	disciplina;
8.16. Submeter	previamente,	 por	 escrito,	 ao	CONTRATANTE,	para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	mudanças
nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;
8.17. Cumprir	as	normas	de	proteção	ao	trabalho,	inclusive	aquelas	relativas	à	segurança	e	à	saúde	no	trabalho;Minuta de Contrato 40924032         SEI 00110033.000667/2026-71 / pg. 14



8.18. Não	submeter	os	 trabalhadores	a	condições	degradantes	de	 trabalho,	 jornadas	exaustivas,	 servidão	por
dívida	ou	trabalhos	forçados;
8.19. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos	de	idade,	exceto	na	condição
de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;
8.20. Não	 submeter	 o	 menor	 de	 dezoito	 anos	 de	 idade	 à	 realização	 de	 trabalho	 noturno	 e	 em	 condições
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	 Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	nº	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;
8.21. Receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de
trabalho;
8.22. Assegurar	aos	trabalhadores	alocados	à	prestação	do	serviço	a	previsibilidade	da	época	de	gozo	de	suas
férias,	com	vistas	a	conciliar	o	direito	ao	descanso	e	à	garantia	do	convívio	familiar	com	as	necessidades	do	serviço;
8.23. Manter	preposto	aceito	pela	Administração	no	local	da	obra	ou	do	serviço	para	representá-lo	na	execução
do	contrato;
8.23.1. A	indicação	ou	a	manutenção	do	preposto	da	empresa	poderá	ser	recusada	pelo	órgão	ou	entidade,	desde
que	devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade.
8.24. Não	contratar,	durante	a	vigência	do	contrato,	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau,	de	dirigente	do	CONTRATANTE	ou	de	agente	público	que	tenha	desempenhado
função	na	licitação	ou	que	atue	na	fiscalização	ou	gestão	do	contrato,	nos	termos	do	artigo	48,	parágrafo	único,	da	Lei
nº	14.133,	de	2021;
8.25. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pelo	 CONTRATANTE	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução
do	contrato;
8.26. Assegurar	 aos	 seus	 trabalhadores	 ambiente	 de	 trabalho	 e	 instalações	 em	 condições	 adequadas	 ao
cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho;
8.27. Fornecer	equipamentos	de	proteção	 individual	 (EPI)	e	equipamentos	de	proteção	coletiva	 (EPC),quando
for	o	caso;
8.28. Garantir	 o	 acesso	 do	 CONTRATANTE,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos
documentos	relativos	à	execução	do	contrato;
8.29. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 o	 Termo	 de	 Referência,	 no	 prazo
determinado;
8.30. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;
8.31. Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar
atividades	 não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 o	 CONTRATADO	 relatar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer
ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;
8.32. Vedar	a	utilização,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público	ocupante
de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de
2010;
8.33. Disponibilizar	ao	CONTRATANTE	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	identificados	por	meio	de
crachá,	além	de	provê-los	com	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	quando	for	o	caso;
8.34. Fornecer	 os	 uniformes	 a	 serem	 utilizados	 por	 seus	 empregados,	 conforme	 disposto	 no	 Termo	 de
Referência,	sem	repassar	quaisquer	custos	a	estes;
8.35. Apresentar	 relação	 mensal	 dos	 empregados	 que	 expressamente	 optarem	 por	 não	 receber	 o	 vale-
transporte;
8.36. Efetuar	o	pagamento	dos	salários	dos	empregados	alocados	na	execução	contratual	mediante	depósito	na
conta	 bancária	 de	 titularidade	 do	 trabalhador,	 em	 agência	 situada	 na	 localidade	 ou	 região	 metropolitana	 em	 que
ocorre	a	prestação	dos	serviços,	de	modo	a	possibilitar	a	conferência	do	pagamento	por	parte	do	CONTRATANTE.	Em
caso	de	impossibilidade	de	cumprimento	desta	disposição,	o	CONTRATADO	deverá	apresentar	justificativa,	a	fim	de
que	a	Administração	analise	sua	plausibilidade	e	possa	verificar	a	realização	do	pagamento.
8.37. Autorizar	 o	 CONTRATANTE,	 no	 momento	 da	 assinatura	 do	 contrato,	 a	 fazer	 o	 desconto	 nas	 faturas	 e
realizar	 os	 pagamentos	 dos	 salários	 e	 demais	 verbas	 trabalhistas	 diretamente	 aos	 trabalhadores,	 bem	 como	 das
contribuições	 previdenciárias	 e	 do	 FGTS,	 quando	 não	 demonstrado	 o	 cumprimento	 tempestivo	 e	 regular	 dessas
obrigações,	até	o	momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis;
8.38. Não	 permitir	 que	 o	 empregado	 designado	 para	 trabalhar	 em	 um	 turno	 preste	 seus	 serviços	 no	 turno
imediatamente	subsequente;
8.39. Atender	 às	 solicitações	 do	 CONTRATANTE	 quanto	 à	 substituição	 dos	 empregados	 alocados,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à	execução
do	serviço,	conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência;
8.40. Instruir	seus	empregados,	no	início	da	execução	contratual,	quanto	à	obtenção	das	informações	de	seus
interesses	junto	aos	órgãos	públicos,	relativas	ao	contrato	de	trabalho	e	obrigações	a	ele	inerentes,	adotando,	entre
outras,	as	seguintes	medidas:
8.41. Viabilizar	 o	 acesso	 de	 seus	 empregados,	 via	 internet,	 por	 meio	 de	 senha	 própria,	 aos	 sistemas	 da
Previdência	Social	e	da	Receita	do	Brasil,	com	o	objetivo	de	verificar	se	as	suas	contribuições	previdenciárias	foram
recolhidas,	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da	admissão	do
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empregado;
8.42. Viabilizar	a	emissão	do	cartão	cidadão	pela	Caixa	Econômica	Federal	para	todos	os	empregados,	no	prazo
máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da	admissão	do	empregado;
8.43. Oferecer	todos	os	meios	necessários	aos	seus	empregados	para	a	obtenção	de	extratos	de	recolhimentos
de	seus	direitos	sociais,	preferencialmente	por	meio	eletrônico,	quando	disponível.
8.44. Não	 se	 beneficiar	 da	 condição	 de	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 salvo	 quando	 se	 tratar	 das	 exceções
previstas	no	§	5º-C	do	art.	18	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006;
8.44.1. Comunicar	 formalmente	 à	Receita	 Federal	 a	 assinatura	 do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	mediante
cessão	 de	 mão	 de	 obra,	 para	 fins	 de	 exclusão	 obrigatória	 do	 Simples	 Nacional,	 a	 contar	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da
contratação,	conforme	previsão	do	art.17,	XII,	art.	30,	§1º,	II,	e	do	art.	31,	II,	todos	da	Lei	Complementar	nº	123/2006,
salvo	quando	se	tratar	das	exceções	previstas	no	§	5º-C	do	art.	18	do	mesmo	diploma	legal;
8.44.2. Para	efeito	de	comprovação	da	comunicação,	o	CONTRATADO	deverá	apresentar	cópia	do	ofício	enviado	à
Receita	 Federal	 do	 Brasil,	 com	 comprovante	 de	 entrega	 e	 recebimento,	 comunicando	 a	 assinatura	 do	 contrato	 de
prestação	de	serviços	mediante	cessão	de	mão	de	obra,	até	o	último	dia	útil	do	mês	subsequente	ao	da	ocorrência	da
situação	de	vedação.
8.44.3. A	CONTRATADA	deverá	 instituir	conta	vinculada	para	depósito	dos	valores	retidos	relativos	a	encargos
trabalhistas	e	previdenciários,	conforme	determina	o	art.	5º	do	DECRETO	Nº	33.782,	DE	15	DE	JULHO	DE	2024.
8.44.4. A	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar,	 quando	 solicitado	 pela	 Administração,	 e	 sob	 pena	 de	 multa,
comprovação	do	cumprimento	de	 todas	as	obrigações	contratuais,	 trabalhistas	e	 relativas	ao	FGTS	em	relação	aos
empregados	diretamente	envolvidos	na	execução	do	contrato,	sob	pena	de	multa,	conforme	disposto	no	art.	16º	do
DECRETO	Nº	33.782,	DE	15	DE	JULHO	DE	2024.
8.44.5. A	 CONTRATADA	 obriga-se	 a	 desenvolver	 e	 implementar	 programas	 e	 projetos	 voltados	 à	 adequação	 e
cumprimento	integral	da	legislação	trabalhista	vigente,	conforme	previsto	no	art.	17º	do	DECRETO	Nº	33.782,	DE	15
DE	JULHO	DE	2024.
9. CLÁUSULA	NONA	–		DO	REAJUSTE
9.0.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	27/04/2026;
9.0.2. Decorrido	prazo	de	um	ano,	caso	se	decida	pela	sua	prorrogação,	os	valores	poderão	ser	corrigidos	com
base	 no	 Índice	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 (IPCA),	 outro	 que	 venha	 a	 substituí-lo	 ou	 outro	 que	 venha	 a	 ser
convencionado	entre	as	partes.
9.1. Quanto	 a	 adoção	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 (IPCA),	 apurado	 pelo	 Instituto
Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística	(IBGE),	justifica-se	por	ser	o	indicador	que	melhor	reflete	a	variação	dos	custos
da	cesta	de	insumos	e	serviços	que	compõem	o	objeto	contratual.
9.2. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
9.3. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	contratante	pagará	ao	contratado
a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja(m)
divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
9.4. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
9.5. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor.
9.6. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
9.7. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–		INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
10.1. O	descumprimento	das	obrigações	trabalhistas	e	contratuais	estabelecidas,	por	parte	da	CONTRATADA,
poderá	resultar	na	aplicação	das	sanções	previstas	na	 legislação,	 sem	prejuízo	de	outras	penalidades	cabíveis,	nos
termos	do	art.	21º	do	DECRETO	Nº	33.782,	DE	15	DE	JULHO	DE	2024.
10.2. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

10.3. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:

I	- Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não
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se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
II	- Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,
“c”	e	“d”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
III	- Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas
descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”
e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
IV	- Multa:
a) 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em
caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto
dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do
objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da
rescisão	unilateral	da	avença;
b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na
execução	do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	acima,	 ou	 de	 inexecução	parcial	 da
obrigação	assumida;
c) 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;
d)0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;
e) as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	RESCISÃO
11.1. O	 contrato	 será	 extinto	 quando	 vencido	 o	 prazo	 nele	 estipulado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.
11.2. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	do	prazo	nele	fixado,	sem	ônus	para	o	contratante,	quando	esta	não
dispuser	de	créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece
vantagem.
11.3. A	 extinção	 nesta	 hipótese	 ocorrerá	 na	 próxima	 data	 de	 aniversário	 do	 contrato,	 desde	 que	 haja	 a
notificação	do	contratado	pelo	contratante	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.
11.4. Caso	 a	 notificação	 da	 não-continuidade	 do	 contrato	 de	 que	 trata	 este	 subitem	 ocorra	 com	 menos	 de	 2
(dois)	meses	da	data	de	aniversário,	a	extinção	contratual	ocorrerá	após	2	(dois)	meses	da	data	da	comunicação.
11.5. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele
fixado,	por	algum	dos	motivos	previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133/21,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
11.5.1. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
11.5.2. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se
não	restringir	sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.
11.5.2.1. Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para
alteração	subjetiva.
11.6. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
11.6.1. Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;
11.6.2. Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
11.6.3. Indenizações	e	multas.
11.7. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de
2021).	
11.8. O	não	pagamento	dos	salários	e	das	verbas	trabalhistas,	e	o	não	recolhimento	das	contribuições	sociais,
previdenciárias	 e	 para	 com	 o	 FGTS	 poderá	 dar	 ensejo	 à	 extinção	 do	 contrato	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 do
CONTRATANTE	e	à	aplicação	das	penalidades	cabíveis.
11.9. O	 CONTRATANTE	 poderá	 conceder	 prazo	 para	 que	 o	 CONTRATADO	 regularize	 suas	 obrigações
trabalhistas	 ou	 suas	 condições	 de	 habilitação,	 sob	 pena	 de	 extinção	 contratual,	 quando	 não	 identificar	 má-fé	 ou	 a
incapacidade	de	correção.
11.10. Quando	da	extinção,	o	fiscal	administrativo	deverá	verificar	o	pagamento	pelo	CONTRATADO	das	verbas
rescisórias	ou	os	documentos	que	comprovem	que	os	empregados	serão	realocados	em	outra	atividade	de	prestação
de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho.	
11.11. Até	que	o	CONTRATADO	comprove	o	disposto	no	item	anterior,	o	CONTRATANTE	reterá:
11.11.1. a	 garantia	 contratual	 -	 prestada	 com	 cobertura	 para	 os	 casos	 de	 descumprimento	 das	 obrigações	 de
natureza	 trabalhista	 e	 previdenciária,	 incluídas	 as	 verbas	 rescisórias	 -,	 a	 qual	 será	 executada	 para	 reembolso	 dos
prejuízos	sofridos	pela	Administração,	nos	termos	da	legislação	que	rege	a	matéria;	e	
11.11.2. os	 valores	das	Notas	 fiscais	 ou	Faturas	 correspondentes	 em	valor	proporcional	 ao	 inadimplemento,	 até
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11.12. Na	hipótese	do	subitem	anterior,	não	havendo	quitação	das	obrigações	por	parte	do	contratado	no	prazo
de	15	(quinze)	dias,	fica	o	CONTRATADO	obrigado	a	emitir	as	guias	de	recolhimento	de	contribuições	previdenciárias
e	 do	 FGTS	 e	 entregá-las	 ao	 CONTRATANTE,	 que	 poderá	 efetuar	 o	 pagamento	 das	 obrigações	 inadimplidas
diretamente	 aos	 empregados	 que	 tenham	participado	da	 execução	dos	 serviços	 objeto	 do	 contrato,	 bem	como	das
contribuições	previdenciárias	e	do	FGTS,	deduzindo	o	respectivo	valor	do	pagamento	devido	ao	contratado.
11.13. O	CONTRATANTE	poderá	ainda:
11.13.1. nos	 casos	 de	 obrigação	 de	 pagamento	 de	 multa	 pelo	 CONTRATADO,	 reter	 a	 garantia	 prestada	 a	 ser
executada,	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;	e
11.13.2. nos	 casos	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 ressarcimento	 de	 prejuízos	 causados	 à	 Administração,	 nos
termos	 do	 inciso	 IV	 do	 art.	 139	 da	 Lei	 n.º	 14.133,	 de	 2021,	 reter	 os	 eventuais	 créditos	 existentes	 em	 favor	 do
CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.
11.14. nos	 casos	 de	 obrigação	 de	 pagamento	 de	 multa	 pelo	 CONTRATADO,	 reter	 a	 garantia	 prestada	 a	 ser
executada,	conforme	legislação	que	rege	a	matéria;	e
11.15. nos	 casos	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 ressarcimento	 de	 prejuízos	 causados	 à	 Administração,	 nos
termos	 do	 inciso	 IV	 do	 art.	 139	 da	 Lei	 n.º	 14.133,	 de	 2021,	 reter	 os	 eventuais	 créditos	 existentes	 em	 favor	 do
CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.
	
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	VEDAÇÕES
12.1. É	vedado	à	CONTRATADA	interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte
da	CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	previstos	em	lei.
	
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
13.2. O	contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se
fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
13.3. As	 alterações	 contratuais	 deverão	 ser	 promovidas	 mediante	 celebração	 de	 termo	 aditivo,	 submetido	 à
prévia	aprovação	da	consultoria	jurídica	do	contratante,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de
seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo	deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês	(art.	132	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
13.4. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	contratante,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de
2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de
1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos
	
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá	ao	contratante	divulgar	o	presente	 instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas
(PNCP),	na	 forma	prevista	no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	 Internet,	em
atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao	art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso
V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.
	
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	FORO
16.1. Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 ......,	 ......	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que	 decorrerem	 da	 execução	 deste	 Termo	 de
Contrato	que	não	puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.
	
Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	o	presente	Termo	de	Contrato	foi	lavrado	em	duas	vias	de	igual	teor,	que,	após
lido	 e	 achado	 em	 ordem,	 vai	 assinado	 eletronicamente	 pelos	 contraentes	 e	 por	 duas	 testemunhas	 abaixo
identificados.	
	

...........................................,		..........	de..........................................	de	20.....
	

_________________________
Responsável	legal	da	CONTRATANTE

_________________________
Responsável	legal	da	CONTRATADA

	
TESTEMUNHAS:
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Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

Documento	assinado	eletronicamente	por	TARCYLLA	ÍNGRID	DOS	SANTOS	SOUZA,	Subcoordenadora	de
Apoio	e	Acompanhamento	de	Licitações	e	Contratos,	em	27/04/2026,	às	17:28,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40924032	e	o	código
CRC	D4A2CD60.

Referência:	Processo	nº	00110033.000667/2026-71 SEI	nº	40924032
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